LEI Nº1993 DE 17 DE JUNHO DE 1997

CRIA CARGOS DE ENFERMEIRO E AUXILIAR DE ENFERMAGEM

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,




FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a criar os cargos de Enfermeiro e auxiliar de Enfermagem no Quadro de Cargos e Funções Públicas de Salvador do Sul.

Art. 2º O cargo de Enfermeiro compor-se-á de 01(uma) vaga e o cargo de auxiliar de enfermagem de 04(quatro) vagas.

Art. 3º O cargo de Enfermeiro terá como categoria funcional o padrão VIII  e o auxiliar de Enfermagem o padrão VI a que se refere o artigo 3º da Lei nº1.588/93.

Art. 4º O horário de trabalho será de   36   horas semanais para o Cargo de Enfermeiro e     40 horas para o cargo de Auxiliar de enfermagem.

Art. 5º As atribuições dos cargos a que se refere o artigo 1º estão delimitados no anexos “A” e “B”, os quais fazem parte desta Lei.

Art. 6º Deverá possuir escolaridade Superior a pessoa que exercer o Cargo de Enfermeiro e 1º Grau completo e curso de auxiliar de enfermagem a pessoa que exercer o cargo de auxiliar de enfermagem.

Art. 7º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações próprias.

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 17 DE JUNHO DE 1997.

Registre-se e Publique-se:

Vítor Gilberto Kerber





Roque José Reichert

Sec. Mun. de Administração




  Prefeito Municipal

ANEXO  A


FUNÇÕES DO AUXILIAR DE ENFERMAGEM

- Admissão do Paciente;

- Agendar consultas e reconsultas;

- Acompanhar o médico nos diversos procedimentos;

- Encaminhar solicitação de exames;

- Verificar sinais vitais: Pulso, Pressão arterial, respiração e temperatura

- Pesar, vacinar e manter cartão da criança atualizado;

- Ministrar medicações prescrita, nebulização, curativo;

- Realizar controle de estoque: Medicamentos, vacinas, material de limpeza, cartão da criança, gestante, mulher etc..

- Efetuar limpeza, desinfecção e preparo do material e esterilização;

- Prestar primeiros socorros;

- Auxiliar na orientação;

- Aplicar scroterapia, oxigenoterapia prescrita;

- Participar de campanhas de vacinação

- Coletar material para exames

- Acompanhar paciente na transferência em casos emergenciais.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

- Carga horária semanal de 40  horas

- Sujeito ao uso de uniforme

REQUISITOS PARA PROVIMENTO

- Idade mínima de 18 anos

- Instrução 1º grau completo e curso de auxiliar de enfermagem.

FUNÇÕES DO PROFISSIONAL ENFERMEIRO

- Supervisionar e coordenar as atividades dos auxiliares nas unidades de saúde;

- Realizar treinamentos e cursos para as unidades;

- Desenvolver programas preventivos;

- Coordenar e formar grupos de diabéticos, hipertensos, gestantes, planejamento familiar;

- Realizar pré-natal;

- Organizar campanhas de vacinação;

- Colher material para citopatológico e realizar exame preventivo de mamas;

- Fazer triagem e encaminhar pacientes.

- Realizar consultas de enfermagem;

- Notificar doenças ao nível central e tomar medidas de controle das mesmas;

- Desenvolver trabalhos científicos;

- Aplicar medicamentos complexos;

- Fiscalizar a armazenagem de vacinas;- Realizar testes tuberculínicos;

- Auxiliar em todos os procedimentos médicos e atividades gerais de conduta de enfermagem.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

- Carga horária semanal de 36 horas

- Sujeito ao uso de uniforme

REQUISITOS PARA PROVIMENTO

- Idade mínima de 18 anos

- Instrução nível superior

